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DECRETO NQ 3 534 DE o9 DE ~~'.A-O llE 1981_-

Concede PEill'.1IS3ÃO DE USO REM!! 
NEIi.ADA, por ril ANO, de área 
do r.íERCADO DO lCM • Ol &XI 1x: 

medindo 04•00 112. 

O E:ian,Q. Sr. Bel. TOiüÁS GUILHEilliIE COilREIA, Pre 
feito r.Iunicipal de Porto Velho, no uso das atribuições que lhe são /7 
conferidas pelo Ítem V:::I do Art. 2Q de Decreto-Lei nº 06, de 31 de D~ 
zembro de 1,981. 

DECRETA -------

cário PERIIUSSÃO DE USO, 
DO Kl-1 • 01Pelo prazo de 

Art. lº - Fica concedido, a título pr~ 
remunerada do (n) BAlCA nº 24 do KERCADO 
U!.1 ANO a: MARIA .rosf DA SILVA GOMES axsx:xax: 

, Art. 2Q - A I'"'IBI\IISSÃO DE USO d:i. referj,_ 
da axea será remunerada mensalmente, na importância de: CINQUENTA 
POR CENTO DA U. P. F' . ( 50% U, P.F• ) 1)8.ga diretamente à Te:sourari:l. :&Tunici 
pal, "u no bartco por ela •indicado, antecipadamente até o ulti nc dia 
Útil de cada mês. 

PA.:.111\GRAFO ÚNICO - O atraso dE 
meses ou mais, implicará na pena de revogação desta PERJ','.iISSi.C 
sem outro aviso. 

doi's, 
DE USO . 

Art. 3º - Esta, permissão, · após o térlll! 
no de sua vi~ência poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, provado que 
o Permissionarmo cumpriu normalmente as con~içÕes estabelecidas pelas 
normas municipais. 

Art. 4Q - Quando for decretada pelo GQ 
verno Federal a Nova Unidade Fiscal, será automaticamente majorado, o 
valor a pagar. 

Art. 5º - Ffoa terminantemente proibi 
do ao Pe.rmissionário, sem consentimento da Prefeitura, muda seu atual 
ramo de negócio. FaUT.AS E VERDURAS :x:x:x:xabeill como depositar no inte 
rior da área, ma terias ou produtos infle.1i:áveis 9 explosivos e venda d~ 
bebifü:~.s alcoolicas em doses oti garrafas. 

l 
' Art. 6º - Esta PEP..i'.IISSÃO DE u::.o , 

e 
intransferível a quüquer tí tu.lo. 
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DECRETO NQJ . '534 DE o~ DE ~b,i,o 

Art, 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação 7 revogadas as dis~ 
posições em contrário, 

Ilmº. Sr. (a) 

Secretár•o Municip 
Ardcwlo d, 

Ses;. MRI 

Mlli~ 

viços Públicos -
f1/bt, 

CN/SéMIJSI' 

- Procurador Geral -

MARIA JOSl!: DA Sll,VA GO MES 

MERCADO DO KM - 01 - BANCA - 24 
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